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Edital de SELEÇÃO de BOLSISTAS e/ou VOLUNTÁRIOS e VOLUNTÁRIAS para o 
Projeto LICENCIAR POLONÊS 2025 

Os cursos de Letras Polonês da UFPR abrem, por meio deste, o processo seletivo 
de bolsistas e/ou voluntários/voluntárias para o Programa LICENCIAR, cujo objetivo 
geral é consoante com ações de desenvolvimento de projetos voltados à melhoria de 
qualidade de ensino nos Cursos de Licenciaturas da UFPR, com os seguintes objetivos 
específicos:  
a) incrementar a articulação entre ensino, pesquisa e extensão;  
b) promover a ampliação da formação acadêmica, bem como a produção de 
conhecimento científico sobre a prática pedagógica, a partir de processos de interação 
com contextos educativos formais e não formais;  
c) incrementar a articulação entre o ensino de graduação, nos cursos de Licenciatura, e 
a educação básica da rede pública.  

Como uma atividade formativa da UFPR, proposta pela Pró-Reitoria de 
Graduação e Educação Profissional, o Programa através dos seus Projetos LICENCIAR 
em LETRAS proporciona ensino de Línguas Estrangeiras Modernas (LEM) nas escolas 
públicas de Curitiba, enquanto estudantes bolsistas e/ou voluntários/voluntárias de 
Letras experienciam uma vivência pedagógica.  
SELEÇÃO:  A pessoa selecionada nesse processo como BOLSISTA iniciará as atividades 
no Projeto LICENCIAR POLONÊS intitulado ‘Redimensionando a Prática de Ensino de 
LEM: Polonês – Edição 2025’ a partir de 8 de MAIO, com o término em 6 de 
DEZEMBRO de 2025, recebendo uma bolsa de R$ 600,00 paga por sete (7) meses, de 
acordo com o Edital Nº 03/2025/PROGRAD/COAFE - RESULTADO FINAL DO PROGRAMA 
LICENCIAR.  
1. VAGAS: 3 (três) com bolsas e até 4 (quatro) sem bolsas (voluntariado);  
2. INSCRIÇÕES: via e-mail: alicja.ferreira@upfr.br e soniaeliane@gmail.com, 
informando o nome completo, GRR, CPF, e-mail, telefone, endereço e histórico 
escolar; também, espera-se uma carta de intenções que versará sobre o ensino de 
polonês no Brasil;  
2.1 Período de inscrição: entre 25 e 28 de abril de 2025, até às 16h00min., o seu 
encerramento.  
3. REQUISITOS: As candidatas e os candidatos às vagas:  
a) devem estar matriculados/-as nos cursos de graduação em Licenciatura em Letras 
Polonês, Licenciatura em Letras Português e Polonês ou em uma outra Licenciatura, 
assim como em Bacharelado em Polonês, devendo ter concluído ou estar matriculado 
na disciplina Língua Polonesa 3. Excepcionalmente, admite-se a participação dos 
alunos que não cumprem o último requisito, mas possuem o conhecimento de língua 
polonesa suficiente para ministrar as aulas; as candidaturas de Bacharelado receberão 
a bolsa somente se os/as licenciandos/-as não preencherem as vagas disponíveis;  
b) não podem ser bolsistas de outro programa da UFPR;  
c) não poderão receber bolsa do PROGRAMA LICENCIAR por um período superior a dois 
anos; 
c) devem dispor de 12 horas semanais para as seguintes atividades do Projeto, 
presenciais ou remotas:  
- leituras e estudo de teorias de aquisição de línguas e metodologias do seu ensino: 4 
horas;  
- participação de trabalhos de orientação e discussão: 4 horas;  
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- pesquisa e elaboração de materiais didáticos, preparação e execução de aulas: 4 
horas.  
- a participação na SIEPE, como apresentadores de trabalhos no EAF, sendo necessária 
uma carga horária mínima de 12h de participação. 
4. PROCESSO DE SELEÇÃO: dia 28 de abril de 2025, a partir das 17h00, no gabinete 
504, por ordem de chegada.  
Será constituído por uma entrevista individual que enfocará a visão sobre ensino de 
LEM e envolverá respostas em polonês às perguntas sobre os possíveis temas das 
futuras aulas, vinculados aos conteúdos programáticos das disciplinas de Língua 
Polonesa 1 e/ou 2;  
4.1 Critério de avaliação final: Carta – peso 40, Entrevista – peso 50; histórico escolar – 
peso 10.  
Obs.: O critério de desempate será a maior nota em Língua Polonesa de nível mais 
avançado, concluída no Curso.  As pessoas classificadas nos três primeiros lugares 
receberão as bolsas e as classificadas a partir do quarto lugar participarão do Projeto 
como voluntários/voluntárias.  
 
Curitiba, 25 de abril de 2025                                                               
 
 
 
                                                                                                                    Prof.ª. Alicja Goczyla Ferreira 
                                                                                                Coordenadora e orientadora do Projeto,  
                                                                                                                         pela Comissão Julgadora 


